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Ofício Nº 372/2018-GAB, Estância Velha, 22 de junho de 2018. 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, COM A INTERVENIÊNCIA DA BRIGADA MILITAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Pelo Projeto de Lei em anexo, o Município pretende firmar Termo de Cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul que, por intermédio da Brigada Militar, disponibilizará a Estância Velha servidores militares estaduais aposentados, através do Programa Mais Efetivo, para operarem sistema de videomonitoramento do Município, visando atender demandas da área da Segurança Pública.

Na forma do artigo 5º e do inciso XII do artigo 31 da Lei Orgânica do Município, a assinatura do referido Termo de Cooperação depende da anuência da Câmara Municipal, representante do povo estanciense.

Cumpre-nos ressaltar que, por intermédio desse Termo de Cooperação, servidores da Briga Militar, que já estão aposentados, retornarão ao trabalho para operar o sistema de videomonitoramento já instalado no Município, porém sem custo algum ao Erário Municipal, conforme se observa no Plano de Trabalho, que também segue anexo a este projeto. 
Estamos convictos de que se trata de uma estratégia eficiente no sentido de melhorar as ações de Segurança Pública, de que tanto necessita nossa população. Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Maria Ivete de Godoy Grade  
                   






     Prefeita Municipal 
Ao Excelentíssimo Senhor
Valdeci de Vargas
MD Presidente da Câmara de Vereadores
Estância Velha-RS

PROJETO DE LEI 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, COM A INTERVENIÊNCIA DA BRIGADA MILITAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com a interveniência da Brigada Militar, para a execução, pela Brigada Militar, do serviço de videomonitoramento em Estância Velha, utilizando a infraestrutura já disponível no Município e sem contraprestação financeira em favor do Estado do Rio Grande do Sul.
Art. 2º O Termo de Cooperação, constante da minuta em anexo, faz parte integrante da presente Lei. 

Art. 3º O Termo de Cooperação vigerá pelo prazo de até 60 (sessenta) meses. 

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Órgão: 04 SECRETARIA MUN.DA ADMINISTRAÇÃO

	Unidade: 05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA

	06.181.0002.2062 MANUT DO DEP DE TRANSITO E SEGURANÇA 


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha,  em  

            Maria Ivete de Godoy Grade 

                                                                                        Prefeita Municipal  

Registre-se e Publique-se
Aurea Regina Silva de Brito Bauer
Secretária da Administração e Segurança Pública
